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EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. ÁREA DA 
SAÚDE. LIMITAÇÃO DA CARGA HORÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. REQUISITO ÚNICO. 
REVISÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ.
1. Esta Corte Superior adequou seu posicionamento ao estabelecido 
pelo Supremo Tribunal Federal no sentido de que "[...] a acumulação 
de cargos públicos de profissionais da área de saúde, prevista no art. 
37, XVI, da CF/1988, não se sujeita ao limite de 60 horas semanais 
previsto em norma infraconstitucional, pois inexiste tal requisito na 
Constituição Federal" (RE 1.094.802 AgR, Rel. Min. Alexandre de 
Moraes, Primeira Turma, julgado em 11/5/2018, DJe 24/5/2018).
2. Firmou-se entendimento pacífico de que o direito previsto no art. 
37, XVI, "c", da CF/1988 não se sujeita à limitação de jornada 
semanal fixada pela norma infraconstitucional. O único requisito 
estabelecido para a acumulação, de fato, é a compatibilidade de 
horários no exercício das funções, cujo cumprimento deverá ser 
aferido pela administração pública.
3. No caso concreto, o Tribunal de origem, com suporte no acervo 
probatório, entendeu que há compatibilidade de horários no 
exercício das funções. Dessa forma, alterar o entendimento da Corte 
local implica a revisão das provas dos autos, o que é defeso em 
recurso especial, ante o que preceitua a Súmula 7 do STJ: "A 
pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
4. Recurso especial a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator.   
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Brasília, 06 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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